29 - ABRIL - 2009 

A C T A     N.º    11/2009



ACTA DA REUNIÃO ORDI-NÁRIA DA CÂMARA MUNI-CIPAL DE VALENÇA REALI-ZADA NO DIA 29 DE ABRIL DE 2009. - - - - - - - - - - - - - - - - -

- - - Aos vinte e nove dias do mês de Abril do ano dois mil e nove, nesta vila de Valença e Sala das Reuniões da Câmara Municipal, reuniu a Câmara Municipal de Valença, sob a presidência do Presidente da Câmara, Senhor Dr. José Luís Serra Rodrigues, e com a presença dos Vereadores Senhores Dr. Fernando Pereira Rodrigues, Joaquim José Mendes Covas, Arqº Victor Manuel Sousa Domingues, Patrícia Correia Castelão e Dr. Mário Rui Pinto de Oliveira. Secretariou o Chefe da Divisão Administrativa desta Câmara Municipal, Nuno Vidal Pinheiro Felgueiras. E, tendo tomado os lugares que lhes estavam destinados, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião pelas dez horas, verificando-se a falta, desde já considerada justificada por unanimidade pela Câmara Municipal, do Vereador Sr. Manuel Sousa Domingues. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - -

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

- - - O Sr. Presidente, antes de dar a palavra aos Membros da Câmara Municipal para as suas intervenções no período antes da ordem do dia, solicitou que fosse incluído na agenda de trabalhos mais um ponto, relacionado com a com a aprovação do plano de saúde e segurança da empreitada de  “Centro Escolar de Passos – Cerdal” e a designação do Coordenador de Segurança e do Fiscal da Obra. Posta esta solicitação à votação,  registaram-se os votos favoráveis dos Vereadores Srs. Dr. Fernando Rodrigues e Joaquim Covas e do Sr. Presidente da Câmara Municipal e a abstenção dos Vereadores Srs. Dr. Rui Oliveira, Arqº Victor Domingues e D. Patrícia Castelão. Uma vez que, face ao disposto no artº 83º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, é necessária uma maioria de dois terços para a inclusão de novos pontos na agenda de trabalhos, ficou deliberado, com a indicada votação, não incluir na agenda de trabalhos o mencionado ponto. Passando-se de seguida às intervenções dos Membros da Câmara Municipal no período antes da ordem do dia, registou-se a da Vereadora Sra. D. Patrícia Castelão que disse que na última reunião solicitou fotocópia do ofício do Sport Clube Valenciano relacionado com a confirmação do subsídio solicitado pela Direcção das Camadas Jovens e que ainda não lhe foi fornecida, como também não lhe foi fornecida a listagem das contas de fornecedores (22 e 26). Prosseguindo, a Vereadora Sra. D. Patrícia Castelão solicitou informação acerca do montante do passeio dos idosos. O Sr. Presidente da Câmara prestou os seguintes esclarecimentos: Quanto ao ofício do Valenciano, disse que, no final da reunião, o funcionário Nuno Felgueiras lhe forneceria a fotocópia. Quanto aos fornecedores, disse que a relação discriminada dos mesmos consta dos documentos de prestação de contas. Quanto ao passeio dos idosos, disse que o custo é de € 137,50 por pessoa, no qual se encontra incluído o IVA. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA

PONTO 1 - ELEVAÇÃO DA VILA DE VALENÇA À CATEGORIA DE CIDADE:- Foi presente o ofício nº 199/CPLAOT, de 3 de Abril corrente, da Subcomissão para a Criação de Novos Municípios, Freguesias, Vilas e Cidades da Comissão de Poder Local, Ambiente e Ordenamento do Território da Assembleia da República, registado nesta Câmara Municipal sob o nº 2860/2009, a remeter, para emissão de parecer, o Projecto de Lei nº 707/X relacionado com a elevação da vila de Valença à categoria de cidade, solicitando o parecer desta Câmara Municipal acerca do mencionado Projecto de Lei, bem como certidão do número de eleitores e dos equipamentos colectivos. Pela Secção de Expediente Geral desta Câmara Municipal foi prestada a seguinte informação quanto ao número de eleitores:

FREGUESIA
ELEITORES

Arão
770

Boivão
335

Cerdal
1.794

Cristelo Côvo
876

Fontoura
748

Friestas
590

Gandra
1.326

Ganfei
1.227

Gondomil
459

Sanfins
181

S. Julião
399

S. Pedro da Torre
1.285

Silva 
283

Taião
178

Valença
3.193

Verdoejo
626

O Sr. Presidente da Câmara disse que a Câmara Municipal foi confrontada com a referida proposta de Lei do CDS/PP na Assembleia da República, sobre a qual o Executivo Municipal terá de se pronunciar. Acrescentou o Sr. Presidente que, depois de ler o proposta de Lei do CDS/PP e subscrita por todos os seus deputados, pretendia tecer duas ou três considerações acerca da mesma. Disse que, em primeiro lugar, a proposta que ele irá apresentar para discussão e votação é no sentido de concordar com o projecto de Lei, não porque traga algo de especial a Valença, embora também nada lhe retire, sendo que tal concordância assenta nos pressupostos de que estão cumpridos todos os condicionalismos que a lei prevê para o efeito, como, aliás, vem referido no projecto de Lei. Prosseguindo, o Sr. Presidente referiu o seu reconhecimento pelo iniciativa dos deputados do CDS/PP terem apresentado uma proposta que vai num sentido positivo para Valença, em particular, para o deputado eleito pelo distrito de Viana do Castelo, Sr. Dr. Abel Baptista. Referiu ainda que já teve oportunidade de falar com Membros do Grupo Parlamentar do Partido Socialista e que tudo indica que votarão favoravelmente este projecto de Lei. De seguida usou da palavra o Vereador Sr. Dr. Rui Oliveira, que começou por dizer que lhe causa alguma estranheza como é que alguém em Lisboa, e sem ninguém se manifestar nesse sentido em Valença, se lembra de propor a elevação da vila de Valença a cidade. Acrescentou que não sabe se é bom ou se é mau, embora o Sr. Presidente tenha dito que em princípio seria de aprovar, pelo que pretende saber quais são, então, as vantagens e as desvantagens de Valença passar a ser uma cidade, ainda que pequena, ao invés de ser  considerada uma vila grande. Continuando, O Vereador Sr. Dr. Rui Oliveira disse que gostaria de saber se, num ponto que considera importante, não seria de bom senso auscultar a sociedade valenciana sobre o que pensa acerca deste assunto, uma vez que, como toda a gente sabe, há um município no distrito que reúne as condições para ser cidade e, depois de ponderar os efeitos positivos e negativos, recusou a elevação a cidade. Passando a usar da palavra o Vereador Sr. Arqº Victor Domingues, este disse que este assunto, indo ao encontro das palavras do seu colega, requer alguma reflexão e ponderação. Acrescentou que a passagem de vila a cidade poderá ter algumas vantagens, uma vez que a elevação a cidade poderá constituir o reconhecimento do concelho e poderá contribuir para criar e receber mais investimentos privados, interrogando-se, no entanto, se Valença já atingiu esse patamar de desenvolvimento que lhe permita ser cidade ou se, em alternativa, se deve promover tal desenvolvimento e, depois de este alcançado, promover a elevação da vila a cidade. Disse ainda o Vereador Sr. Arqº Victor Domingues que devem ser os valencianos a decidir e não meia dúzia de deputados que nem de Valença são. O Sr. Presidente da Câmara disse que, no estrito cumprimento da lei e numa atitude de responsabilidade, há um facto que não se pode contornar, que é a legitimidade do Grupo Parlamentar do CDS/PP para fazer esta proposta, a qual certamente terá passado na Comissão Parlamentar do Poder Local. Acrescentou que os eleitos são mandatados, na chamada democracia participativa, para tomar decisões e que, neste caso, há que a tomar, independentemente do autor da iniciativa. Prosseguindo, disse que não considera que esta questão seja determinante para o futuro do concelho, chamando a atenção que, quando o Vereador Sr. Dr. Rui Oliveira se referiu a Ponte de Lima, provavelmente não o fez por acaso, mas sim por duas razões: a primeira porque Ponte de Lima já foi confrontada com esta possibilidade e o Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima, Sr. Engº Daniel Campelo, tem uma visão sobre o concelho de Ponte de Lima que é radicalmente diferente da do concelho de Valença. Disse que, efectivamente, o concelho de Ponte de Lima foi confrontado com esta hipótese e a rejeitou, mas que tal rejeição ficou a dever-se, não por Ponte de Lima deixar de ser a vila que é, mas sim porque deixava de ser a vila mais antiga de Portugal, o que não se verifica em relação a Valença. Disse ainda o Sr. Presidente que, entre ser mais uma cidade ou a vila mais antiga de Portugal, não hesitaria em optar por ser a vila mais antiga de Portugal, porque esta condição tem repercussões, designadamente, ao nível do turismo. Porém, a realidade de Valença é outra e, por isso mesmo, nada impede que se emita o parecer favorável, uma vez que a elevação da vila de Valença a cidade nada traz de prejudicial. Concluída a discussão deste assunto, o Sr. Presidente submeteu o mesmo à votação da  Câmara Municipal, tendo sido deliberado emitir parecer favorável ao mencionado diploma e mandar certificar o nº de eleitores em conformidade com a transcrita informação prestada pela Secção de Expediente Geral e que, no que respeita a equipamentos colectivos, este Município possui os referidos nas alíneas a), b), c), e), f), g), h) e j) do artº 13º da Lei nº 11/82, de 2 de Junho, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei nº 8/93, de 5 de Março. Esta deliberação foi tomada com as abstenções dos Vereadores Srs. Dr. Rui Oliveira, Arqº Victor Domingues e D. Patrícia Castelão. - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 2 - PROTOCOLO COM AS FREGUESIAS:- Foi presente o projecto de protocolo que seguidamente se transcreve: - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - -

 “ACORDO DE COLABORAÇÃO


Esta Câmara Municipal reconhece que são manifestamente insuficientes os meios financeiros que os Órgãos Autárquicos das freguesias dispõem para fazer face às despesas que têm de suportar, quer com a concretização dos investimentos, quer com as de natureza corrente, que, no âmbito das atribuições e competências que lhes estão atribuídas, têm de efectuar com vista à satisfação das necessidades colectivas das populações que servem.


A Câmara Municipal, no âmbito do apoio às Juntas de Freguesia contemplado na alínea b) do nº 6 do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, decidiu inscrever no orçamento do Município para o ano em curso uma verba a distribuir pelas Freguesia do concelho segundo critérios uniformes previamente estabelecidos, for forma a garantir-se um tratamento igual em relação a todas elas, destinada a financiar exclusivamente investimentos previstos nos seus P.P.I..


Nesta conformidade, entre o MUNICÍPIO DE VALENÇA, representado pelo Presidente da respectiva Câmara Municipal, Sr. Dr. José Luis Serra Rodrigues, e a FREGUESIA DE ......, representada pelo Presidente da respectiva Junta de Freguesia, Sr. ......, é estabelecido o seguinte acordo de colaboração, que se rege pelas seguintes cláusulas:

CLAÚSULA PRIMEIRA

O Município de Valença, no ano em curso, compromete-se a transferir para a Freguesia de ...... a verba de € ......,00 (..... euros), exclusivamente destinada a financiar investimentos previstos no P.P.I. da referida freguesia, a pagar mediante a prévia apresentação de fotocópia dos correspondentes documentos de despesa;

CLAÚSULA SEGUNDA


A Freguesia de ........ aceita a verba indicada na cláusula primeira, nos precisos termos nela descritos, comprometendo-se a Junta de Freguesia a fornecer a esta Câmara Municipal, para os efeitos da parte final do número um daquela cláusula, fotocópias dos documentos de despesa nela referidos.”. - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - -- - -

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o transcrito protocolo.- - - - - - -  

PONTO 3 - TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS - DIREITO DE PREFERÊNCIA:- Foi presente o Anúncio nº 19701/2009, publicado no sitio da internet “Casa Pronta”, no qual “HABICONTRASTA – Construções, Lda.” manifesta a intenção de vender a Celeste Maria da Cunha Gomes, pelo preço de € 60.000,00 (sessenta mil euros), o prédio sito na Quinta de S. Sebastião, Rua Verde, da freguesia e concelho de Valença, descrito na Conservatória do Registo Predial de Valença sob o nº 193 - D da freguesia de Valença e inscrito na respectiva matriz predial urbano sob o artigo 2312. A Câmara Municipal, depois de apreciar este assunto, deliberou, por unanimidade, não exercer o direito de preferência na mencionada transmissão. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Seguidamente, foi presente o Anúncio nº 12567/2009, publicado no sitio da internet “Casa Pronta”, no qual o Banco BPI, S.A., manifesta a intenção de vender ao Fundo de Pensões Banco BPI, pelo preço de € 560.800,00 (quinhentos e sessenta mil e oitocentos euros), o prédio sito na Avenida Miguel Dantas, da freguesia e concelho de Valença, descrito na Conservatória do Registo Predial de Valença sob o nº 752 da freguesia de Valença e inscrito na respectiva matriz predial urbano sob o artigo 1378. A Câmara Municipal, depois de apreciar este assunto, deliberou, por unanimidade, mandar proceder a uma avaliação externa do valor do imóvel em causa.  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 4 - EMPREITADA DE “REQUALIFICAÇÃO DO C.M. 1049 – GANDRA” ______ DRENAGENS NÃO PREVISTAS:- Foi presente a informação interna nº 3114/2209, do Chefe da Divisão de Saneamento Básico que seguidamente se transcreve: “Estando em execução a empreitada de “Requalificação do CM 1049 - Gandra”, verifica-se que no projecto de execução elaborado pelo GAT do Vale do Minho não estão previstas a substituição de diversas passagens de águas pluviais e de regadios, que na realidade existem no local e que, ou já estão partidas, ou que, dada a pouca profundidade a que se encontram irão ser danificadas ao abrir a caixa para para a pavimentação ou à passagem dos cilindros. Para evitar que as águas destas passagens fiquem a danificar o futuro pavimento, proponho que as tubagens das passagens sejam substituídas por tubagem nova.

Assim proponho que: 

 – Face ao valor em causa, € 5.475,00 (Cinco mil quatrocentos e setenta e cinco euros), ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor, tendo em conta o disposto no Código dos Contratos Públicos, se abra um procedimento por ajuste directo, para a execução do troço necessário, assinalado em planta, com consulta à Sebastião da Rocha Barbosa, Lda.. À consideração superior.”. Aberta a discussão deste assunto, o Vereador Sr. Arqº Victor Domingues disse que considera que a situação descrita deveria estar prevista no projecto da empreitada. Por sua vez, o Vereador Sr. Dr. Rui Oliveira disse que já têm vindo à reunião da Câmara várias alterações aos projectos, que implicam a realização de mais obras, motivadas por “esquecimentos” na elaboração dos referidos projectos, considerando que deve haver maior rigor na elaboração dos mesmos. O Sr. Presidente disse que este projecto foi elaborado pelo GAT e que, embora também concorde que o mesmo devesse estar completo, o que é certo é que não está e que, se estes trabalhos não forem aprovados, quem é que vai resolver, no final da empreitada, o problema das águas e dos regadios. Acrescentou o Sr. Presidente que não se está em presença de uma alteração ao projecto, mas tão só na duma situação anormal que foi detectada e que terá de ser corrigida. Concluída a discussão deste assunto, o Sr. Presidente submeteu o mesmo `votação, tendo sido deliberado, com os votos contra e o voto de qualidade do Sr. Presidente, mandar proceder em conformidade com a proposta do Chefe da Divisão de Saneamento Básico. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

PONTO 5 - RECUPERAÇÃO DE HABITAÇÕES DEGRADADAS:- Foi presente, acerca do assunto indicado em epígrafe, a informação interna nº 2428/2009, datada de 13 de Março findo, dos Serviços de Acção Social desta Câmara Municipal, a remeter duas informações sociais relativas às seguintes requerentes Olívia Manuela da Silva Vieira e Inácia de Fátima Alves Pias, tendo a Câmara Municipal deliberado, por unanimidade, reconhecer que as interessadas reúnem os requisitos para beneficiar do apoio para a recuperação da suas habitações.- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - -

PONTO 6 - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA ÁREA DA EDUCAÇÃO:- Foi presente a informação nº 2628/2009, datada de 20 de Março findo, da Chefe da Divisão de Educação, Cultura, Turismo e Acção Social, que seguidamente se transcreve: 

“No passado dia 12/03 decorreu no Agrupamento de Escolas "Muralhas do Minho" uma primeira reunião de avaliação da transferência de competências na educação para as autarquias, com a presença da Coordenadora da Equipa de apoio às Escolas de Viana do Castelo e concluíu-se da necessidade de melhorar a articulação entre os serviços da autarquia, sobretudo da área administrativa e o Agrupamento. Da mesma reunião resultou a necessidade de se esclarecer como operacionalizar dois pontos:

1. Avaliação do pessoal não-docente: a posição mais consensual, até porque a própria legislação o prevê, seria a emissão de um despacho de delegação das competências nesta área à Presidente do Conselho Executivo/futuramente Director, que nomeará os avaliadores, atendendo a que os Coordenadores das Escolas e o próprio Agrupamento  estão mais próximos dos avaliados;

2. Aluguer/Empréstimo de instalações: aponta-se aqui a possibilidade de serem também delegadas competências no Agrupamento mas tendo sempre em atenção as regras impostas no regulamento da CMV para este tipo de situações.

À consideração superior.”. A Câmara Municipal, depois de apreciar este assunto, deliberou, por unanimidade, delegar na Presidente do Conselho Executivo e no futuro Director do Agrupamento Vertical de Escolas “Muralhas do Minho” apenas as competências descritas em 1 da transcrita informação, uma vez que, em relação às descritas em 2, não há disposição legal que permita a delegação. - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 7 - PROCESSOS DISCIPLINARES:- Foram presentes as informações internas nº PM 53/2008 e nº PM 54/2008, do responsável da Piscina Municipal, registadas nesta Câmara Municipal sob os nºs. 3651/2008 e 3652/2008, a relatar situações de desobediência a ordens por ele dadas aos trabalhadores municipais, Srs. José Pereira e Elisabete Araújo. Posto o assunto à discussão, o Vereador Sr. Dr. Rui Oliveira disse que os Vereadores eleitos pelo PSD, após análise das várias informações internas e notas de serviço, constataram que há algumas incongruências, custando-lhe a entender algumas coisas, como seja o caso de uma ordem de serviço datada de 17 de Novembro, na qual é concedido o prazo até ao final desse mesmo dia 17 de Novembro para cumprimento da ordem de serviço, considerando que os visados quase não tinham tempo para se manifestarem. Acrescentou que, noutros casos, é concedido o prazo de cinco dias, noutros apenas um dia, situações estas que originam uma desorganização total, o que se lhes traz dúvidas sobre o aspecto procedimental utilizado. O Sr. Presidente da Câmara disse que considera precisamente o contrário. Disse que é a primeiras vez que vê um processo instruído com cabeça, tronco e membros e que as considerações feitas pelo Vereador Sr. Dr. Rui Oliveira irão ser apreciadas no âmbito da instrução do processo disciplinar. Acrescentou que o que a Câmara tem de apreciar é se, face aos elementos apresentados, há ou não matéria para procedimento disciplinar e que a eventual punição a aplicar só será apreciada pela Câmara após o decurso do processo. Disse ainda que, nesta fase e face aos elementos apresentados, o mínimo que a Câmara pode fazer é instaurar o respectivo processo disciplinar e aguardar pelo resultado do mesmo, para depois de decidir a pena a aplicar, a qual poderá, em face de diversos pressupostos, até não ser concordante com a proposta do instrutor. Concluída a discussão deste assunto, a Câmara Municipal deliberou por maioria, com as abstenções dos Vereadores Srs. Dr. Rui Oliveira, Arqº Victor Domingues e D. Patrícia Castelão, mandar instaurar processo disciplinar e nomear instrutor a Técnico Superior, Sra. Dra. Paula Mateus. O Vereadores Srs. Dr. Rui Oliveira, Arqº Victor Domingues e D. Patrícia Castelão fizeram a seguinte declaração de voto: “Analisados os elementos e porque dúvidas nos surgem quanto  ao modo procedimental utilizado, que apresenta várias incongruências, e tendo em conta ainda os relatos apresentados, quer pelo responsável pela piscina quer pelos funcionários, tal nos demonstra alguma desorganização na gestão do espaço em causa. Desta forma e pelo já referido e porque nos parece que existe algum clima de desorientação e desorganização na gestão das piscinas, somos levados a duvidar e a questionar sobre quem deveria ser alvo dum processo disciplinar, se os funcionários, se o responsável, Nestes termos e porque não nos parece totalmente correcto o nosso voto é no sentido da abstenção. - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 8 - ASSOCIAÇÃO “ASAS DA SAUDADE” ______ PEDITÓRIO:- Presente a carta da Associação “Asas da Saudade” registada nesta Câmara Municipal sob o nº 2780/2009, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho pelo qual foi autorizado o peditório referido na mesma. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 9 – DELIBERAÇÕES DIVERSAS ______ RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA:- Foi presente o Resumo Diário de Tesouraria de ontem, que apresenta o total de disponibilidades de € 790.282,61 (setecentos e noventa mil, duzentos e oitenta e dois euros e sessenta e um cêntimos). “Ciente”. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  DESPACHOS PROFERIDOS PELO PRESIDENTE E PELOS VEREADORES MEDIANTE DELEGAÇÃO E SUBDELEGAÇÃO DE PODERES DA CÂMARA MUNICIPAL:- Foi presente a relação dos despachos proferidos pela Presidência da Câmara Municipal por delegação desta, no período de quinze a vinte e oito de Abril corrente. “Ciente”. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - SUBSÍDIOS E TRANSFERÊNCIAS:- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conceder à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Valença um subsídio, em espécie, constituído por garrafões de água potável para a máquina existente no quartel, para os bombeiros em serviço. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CONCESSÃO DE TRANSPORTES:- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar as seguintes concessões de transportes:- - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

à Escola EB1 de Pedreira-Ganfei, no dia 8 de Junho do ano em curso, para uma deslocação à Maia; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Ao Jardim de Infância de Real-Gandra, no dia 8 de Junho, para uma deslocação à Maia. - - 

Ao Centro Cultural, Recreativo e Desportivo Fontourense, no dia 16 de Maio próximo, para uma deslocação a Lisboa. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

À Igreja Evangélica Assembleia de Deus Pentecostal de Valença, no dia 1 de Maio próximo, para uma deslocação ao Porto. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Mais foi deliberado, também por unanimidade, ratificar o despacho pelo que foi autorizada a concessão de transportes à Associação de Habitantes de Chamosinhos, no dia 19 de Abril corrente, para uma deslocação pela Galiza (Espanha). - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES:- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho pela qual foi autorizada a cedência ao Instituto de Emprego e Formação Profissional de Valença do auditório da Biblioteca Municipal, de 27 de Março findo a um de Abril corrente. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - -Mais foi deliberado, também por unanimidade, autorizar a utilização do Pavilhão Gimnodesportivo Municipal pela Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários, às quartas-feiras, das 22 horas e 30 minutos às 23 horas e 30 minutos. - - - - - - - - - - - - - - - - 

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO:- Encerrada a ordem de trabalhos, o Sr. Presidente fixou um período de intervenção aberto ao público, registando-se a do Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Gandra, que, a propósito da deliberação hoje tomada acerca do CM 1049, disse que não houve obra a mais e que se verificou até uma redução de 50 metros no saneamento, na medida em que, aquando da elaboração do projecto, acompanhou os autores do mesmo para lhes indicar por onde deveria passar o saneamento e constatou que agora a tubagem passa pelo meio dos campos. Prosseguindo, disse que, relativamente aos regadios, ninguém tem culpa da situação verificada, já que a substituição da tubagem fica a dever-se ao facto de a mesma já ter 30 anos. De seguida, usou da palavra o Sr. Dr. Jorge Mendes que, a propósito da elevação de Valença a cidade, disse que está em curso uma revisão do Plano Director Municipal e que, no Boletim Municipal, diz “constitui-se como principal instrumento de gestão do território de Valença, sendo vital para o crescimento ordenado e sustentado, dando cumprimento aos anseios das pessoas e das empresas, conjugados com uma melhor concepção  geral da organização e da ocupação do território”. Continuando, o Sr. Dr. Jorge Mendes disse que, estando a Câmara com esta preocupação, cai-lhe agora em cima a pretensão de vir a ser cidade, o que, em vez de ser vista como um desígnio a alcançar-se, cai como que de pára-quedas. Disse ainda que, por outro lado, há a Agenda 21 e que, no seu plano estratégico, nunca equacionou a possibilidade de Valença vir a ser cidade. De seguida, o Sr. dr. Jorge Mendes solicitou informação de pessoa que ordenou a colocação do sinal de trânsito no acesso ao parque da Biblioteca Municipal, uma vez que o mesmo é constituído por uma sinal de proibição de paragem e estacionamento e, por cima, tem outro sinal com a indicação de trânsito proibido, considerando que um dos sinais está a mais. De seguida usou da palavra a Sra. Dra. Aurélia Correia que referiu que há cerca de dois meses fez uma pergunta acerca da avaliação do trabalho da unidade móvel, tendo o Sr. Presidente respondido que logo que tivesse a avaliação lha entregaria, solicitando informação sobre se o Sr. Presidente já tem tal avaliação. Continuando, a Sra. Dra Aurélia Correia disse que leu no Boletim Municipal as actividades que a Unidade Móvel desenvolve, considerando que tudo o que lá está não passa duma intenção. Passando a usar da palavra o Sr. Presidente da Câmara, este agradeceu ao Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Gandra pelo complemento prestado a propósito dos trabalhos no C.M. 1049. Continuando, o Sr. Presidente prestou os seguintes esclarecimentos: Quanto à elevação de Valença a cidade, disse que há uma questão que foi formalmente colocada à Câmara Municipal, a que esta tem de responder no âmbito das suas competências legais, sendo isso que a Câmara está a fazer. Quanto à questão do PDM, disse também que não há nada neste instrumento de gestão que colida com o facto de Valença vir a ser elevada à categoria de cidade, uma vez que esta medida não é determinante em matéria de ordenamento do território, traduzindo-se tão só numa classificação. Quanto ao sinal de trânsito, o Sr. Presidente deu a palavra ao Vereador Sr. Joaquim Covas que esclareceu que foi ele que mandou colocar o duplo sinal de trânsito, uma vez que o mesmo tem a ver com duas situações: uma com a de muita gente, abusivamente, entrar para uma propriedade privada e que, quando ordenou a colocação do sinal de trânsito proibido, mandou colocar por baixo uma placa com a indicação de “excepto a Serviços da Biblioteca Municipal”; o outro sinal visa proibir o estacionamento de quaisquer veículos, incluindo os da Biblioteca Municipal, naquele local, uma vez que o mesmo constitui acesso de urgência à Escola Secundária e tem-se constatado que o mesmo acesso está quase sempre impedido pelo estacionamento de viaturas naquele local. Retomando a palavra, o Sr. Presidente, quanto à Unidade Móvel, disse que em sua opinião a mesma não está a cumprir e missão que deveria cumprir nem está a funcionar como deveria funcionar. Disse ainda que já transmitiu esta opinião à ARS e aos responsáveis da ULS e que esta situação, de acordo com as opiniões manifestadas em recente reunião, está a acontecer um pouco por todos os concelhos. Acrescentou que estarão a haver algumas condições para que a função da Unidade Móvel altere, no âmbito dos cuidados primários paliativos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA:- Nos termos das pertinentes disposições do artigo 92º da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, foi deliberado, por unanimidade, aprovar a acta desta reunião, em minuta, para surtir efeitos imediatos. E, nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente, pelas dez horas e trinta minutos, declarou encerrada a reunião, da qual, para constar, se lavrou a presente acta. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - E eu,                                                , Chefe da Divisão Administrativa da Câmara Municipal de Valença, a redigi e subscrevi. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

_______________________________________

________________________________          ____________________________

_______________________________            ____________________________

______________________________             ____________________________
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